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L E I 
 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadania Campinense ao 
CORONEL DE INFANTARIA, ADRIANO ARAUJO 
BEZERRA. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.795      De 23 de Dezembro de 2020.  
  
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A CRIAÇÃO 
DO PARQUE DE CONSERVAÇÃO DE ANIMAIS 
SILVESTRES DA FAUNA REGIONAL E A BOTÂNICA DE 
CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
L E I 

 
Art. 1º Fica autorizada a criação do Parque de Conservação de 
Animais Silvestres da Fauna Regional e a Botânica de Campina 
Grande. 
 
Art. 2º O Parque funcionará de acordo com as normas 
regimentais de órgãos específicos da área. 
 
Art. 3º O Poder Público Municipal definirá a área para situar o 
empreendimento. 
 
Art. 4º Fica autorizada em sua estrutura o funcionamento do 
Centro de Educação Ambiental. 
 
Art. 5º A SESUMA (Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente), ou sucedânea, será o órgão responsável pelo 
funcionamento do Parque de Conservação de Animais Silvestres 
da Fauna Regional e a Botânica de Campina Grande. 
 
Art. 6º A Lei será regulamentada pelo Poder Público. 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 7.796      De 23 de Dezembro de 2020.  
  
DENOMINA DE GERUSA PALHANO FREIRE UMA DAS 
NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º - Fica denominada de GERUSA PALHANO FREIRE, 
uma das novas ruas do Município de Campina Grande.  
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.797            De 23 de Dezembro de 2020.  
  
DENOMINA DE DIONIO VILAR UMA DAS NOVAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º - Fica denominada de DIONIO VILAR, uma das novas 
ruas do Município de Campina Grande.  
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
ROMERO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 7.798      De 23 de Dezembro de 2020.  
  
DENOMINA DE SEVERINO LAURO DE LIMA UMA DAS 
NOVAS RUAS DE CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de SEVERINO LAURO DE LIMA, 
uma das novas ruas do Município de Campina Grande.  
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
ROMERO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 7.799    De 23 de Dezembro de 2020.  
  
“FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A 
CONCEDER BOLSAS DE ESTUDO A FILHOS DE 
AGRICULTORES MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES 


